
.. . 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Nº 1.705, DE 27 DE DEZE!,;BRO DE 1.961. 

Cria cargos na administra. 
ção pública e dá outras provi 
dêncillS. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do En 

tudo de LIato Grosso decreta e eU sanciono a seguinte lei: 

ArtiGo lQ - Ficam criados 3 (três) cargos iso­
l~dos de provimento efetivo de Telefonista, SGndo 1 (hum ) 
padrõo P e 2(dois) padrão N. 

Artigo 22 - V E T A D O 

Artigo 32 - Esta lei entrárá em vigor na data 

do sua publicação, revogadas as disposições em contrnrio. 

Palácio Alenc<lstro, em Cui'o.bá, 27 de Dezem 

bro de 1.961, 1402 da Independência e 732 da República. 
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